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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DISCENTE

PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL
 

EDITAL Nº 08/2026
 

SELEÇÃO PARA TUTOR(A) DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL

PET SESU-PEDAGOGIA

Processo nº 23067.004259/2026-06

 

A Coordenadoria de Acompanhamento Discente – CAD, da Pró-Reitoria de Graduação, da Universidade
Federal do Ceará- UFC, baseando-se na Portaria n.° 976/2010, com alterações implementadas pela portaria
MEC n.º 343, de 24 de abril de 2013, e no Manual de Orientações Básicas do Programa/2006, torna
público o aditivo ao edital nº 08/2026 de seleção de tutor(a) do Programa de Educação Tutorial (PET-
SESu) para o grupo PET-Pedagogia, da Faculdade de Educação, conforme abaixo:

 

ONDE SE LÊ:

4.3.5 Ficha de Produção constante no Anexo I, preenchida, obrigatoriamente, com os respectivos
comprovantes de atuação em atividades no ensino, na pesquisa e na extensão, que contemplem pelo
menos um dos anos no triênio de 2023, 2024 e 2025. Abaixo, os documentos que serão considerados como
comprovantes de ensino, pesquisa e extensão, e para a pontuação da ficha de produção:

 
ENSINO
 

b) Ata de defesa de orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso na graduação da UFC emitida pela
coordenação do curso;

 

LEIA-SE:

4.3.5 Ficha de Produção constante no Anexo I, preenchida, obrigatoriamente, com os respectivos
comprovantes de atuação em atividades no ensino, na pesquisa e na extensão, que contemplem pelo
menos um dos anos no triênio de 2023, 2024 e 2025. Abaixo, os documentos que serão considerados como
comprovantes de ensino, pesquisa e extensão, e para a pontuação da ficha de produção:

 
ENSINO
 

b) Ata de defesa de orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso na graduação da UFC emitida pela
coordenação do curso ou comprovante de defesa de orientação de Trabalhos de Conclusão de Curso na
graduação da UFC emitida pelo SIGAA;

 

 

 

ONDE SE LÊ:

FICHA DE PRODUÇÃO
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ATIVIDADES

 
CRITÉRIOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO

MÁXIMA

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO
CANDIDATO

           Ensino
      (4,0 pontos)

Ata de defesa de orientação de
Trabalhos de Conclusão de
Curso na graduação da UFC,
conforme item 4.3.5 deste edital.

0,20
(por orientação) 1,0  

 

 

LEIA-SE:

FICHA DE PRODUÇÃO

 
ATIVIDADES

 
CRITÉRIOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO

MÁXIMA

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA

PELO
CANDIDATO

           Ensino
      (4,0 pontos)

Ata de defesa de orientação de
Trabalhos de Conclusão de
Curso na graduação da UFC ou
comprovante de defesa de
orientação de Trabalhos de
Conclusão de Curso na
graduação da UFC emitida pelo
SIGAA, conforme item 4.3.5
deste edital.

0,20
(por orientação) 1,0  

 

 

As demais disposições do edital permanecem inalteradas.

 

                                                                                                                         

                                                                                                                                                                         
 Josy Kelly Abreu Bezerra Moura

                                                                                                                                                             
 Coordenadora de Acompanhamento Discente

 

                                                                                                                                                                           
 Davi Romero de Vasconcelos

                                                                                                                                                                           
      Pró-Reitor de Graduação

 

Documento assinado eletronicamente por JOSY KELLY ABREU BEZERRA MOURA ,
Coordenador(a) de Coordenadoria, em 26/02/2026, às 07:58, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por DAVI ROMERO DE VASCONCELOS , Pró-Reitor de
Graduação, em 26/02/2026, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6199015 e o código CRC 70B689EF.

Referência: Processo nº 23067.004259/2026-06 SEI nº 6199015
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